
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA                                                                                                                CONSU306.05

ATA Nº 306/2005 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos dois dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco, às quatorze horas e trinta 
minutos, no Salão Nobre do Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal 
de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela tricentésima sexta vez, o Conselho 
Universitário, presidido pelo professor Carlos Sigueyuki Sediyama, reitor, e secretariado 
pelo professor Paulo Shikazu Toma, secretário de Órgãos Colegiados. Os conselheiros 
presentes foram os que se seguem: Cláudio Furtado Soares; Fernando da Costa Baêta; 
Luciano  Esteves  Peluzio;  José  Cola  Zanuncio;  Sérgio  Hermínio  Brommonschenkel; 
Ricardo Junqueira Del Carlo; Antônio Simões Silva; Rosa Maria Olivera Fontes; Luiz 
Aurélio  Raggi;   José  Maria  Alves  da  Silva;  Paulo  José  Hamakawa;  Maurício  Paulo 
Ferreira  Fontes;  Frederico  José  Vieira  Passos;  Nádia  Dutra  de  Souza,  suplente  da 
conselheira Elza Maria Vidigal Guimarães; Ricardo José Batista, suplente do conselheiro 
João Batista de Souza; Antônio Jésus de Campos Mata e seu suplente, Ângelo Antônio 
Ferreira, este com direito a voz; Thomas Lopes Ferreira e seu suplente, Sandro Pereira 
Silva, este com direito a voz. Os  conselheiros Waldir José Pinheiro Reis, Elza Maria 
Vidigal Guimarães, João Batista de Souza e Rogério Gonçalves Gazolla justificaram a 
ausência.  Item 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA – aprovada, por unanimidade, com a 
inclusão  de  proposição  encaminhada  pelo  conselheiro  Frederico  José  Vieira  Passos, 
como item extrapauta. Item 2- APRECIAÇÃO DA ATA Nº 305/2005 – aprovada, por 
unanimidade.  Item 3- INFORMES – o presidente informou sobre os procedimentos 
adotados  pela  Administração  em  face  da  greve.  Com  a  deflagração  da  greve  dos 
servidores técnico-administrativos, para permitir a continuidade das atividades didáticas, 
mediante remanejamento e rodízio dos poucos servidores disponíveis, foi viabilizado o 
funcionamento  da  Biblioteca  Central,  inicialmente  por  todo  o  período  diurno  e, 
posteriormente,  pelo menos no período vespertino; com o fechamento do Restaurante 
Universitário, foi negociado com a empresa “Trigoleve” o fornecimento de “marmitex” a 
R$2,30 cada, subsidiados totalmente pela Universidade para os estudantes com bolsa-
alimentação e, parcialmente, para os demais moradores dos alojamentos. Posteriormente, 
com a deflagração da greve dos docentes, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 
CEPE, em reunião extraordinária,  decidiu pela  suspensão das atividades  didáticas  de 
graduação.  Em  nível  nacional,  até  o  presente,  a  greve  de  docentes  atinge  treze 
universidades e a de servidores técnico-administrativos, trinta e uma instituições federais 
de ensino. Informou sobre a viagem a Brasília, tratando do andamento de projetos de 
emendas  parlamentares  referentes  a  recursos  para  a  Universidade;  uma  emenda  do 
deputado  Paulo  Delgado  no  montante  de  300.000  reais;  uma  emenda  proposta  pela 
“bancada mineira” de 15.600.000 reais para as universidades públicas de Minas Gerais, 
federais  e  estaduais,  dos  quais  caberiam  1.100.000  reais  para  a  UFV;  e  a  emenda 
Andifes,  de  cujos  recursos  caberiam 900.000 reais  à  UFV. Quanto  à  contratação  de 
novos docentes, informou que a maior parte dos concursos foi realizada, e que a Reitoria 
está aguardando os Certificados de Disponibilidade Orçamentária para a nomeação dos 
candidatos  aprovados.  O preenchimento  de  cada  vaga  de  docente  do  quadro  efetivo 
deverá eliminar uma vaga de professor substituto em regime de 40 horas semanais. O 
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presidente recomendou que,  proximamente,  em caso de necessidade premente,  sejam 
contratados professores substitutos em regime de 20 horas semanais. Comunicou que 
estão em andamento as obras do espaço de eventos e estão sendo iniciadas as obras do 
Centro de Convivência. Durante os informes, chegou ao plenário o conselheiro Edson 
Luis Nunes. Item 4- CONVÊNIOS – CONTRATOS – homologadas as assinaturas dos 
Convênios, a seguir relacionados, condicionadas à incorporação das planilhas de custos: 
10-CONVÊNIO UFV/LAGINHA AGROINDÚSTRIA S/A – UNIDADE DO VALE DO 
PARANAÍBA/FUNARBE,  de  5.4.05  (Prestar  serviços  de  natureza  técnico-científica, 
relativos ao desenvolvimento de pesquisas com a cultura de cana-de-açúcar (Saccharum 
ssp.);  26-TERMO ADITIVO No 01 AO CONVÊNIO UFV/ILLYCAFFÈ/FUNARBE, de 
27.5.05  (Cooperação  técnica  para  o  desenvolvimento  de  projeto  de  pesquisa  em 
processamento pós-colheita e armazenagem de café no Brasil, na região da Zona da Mata 
de  Minas); e  28-TERMO  ADITIVO  Nº  02  AO CONVÊNIO  UFV/USINA  CAETÉ 
S.A./UNIDADE  DELTA/FUNARBE,  de  1º.6.05  (Substituição  das  empresas  Delta 
Agrícola Ltda. e Delta Agrícola – Filial Volta Grande pelas empresas Usina Caeté S/A – 
Unidade Delta e Usina Caeté S/A – Unidade Volta Grande; e alteração das cláusulas 
quarta, oitava e nona; ampliação das atividades de pesquisa com a cultura de cana-de-
açúcar na Usina Caeté. As assinaturas dos demais convênios e contratos constantes na 
pauta  foram  homologadas,  por  unanimidade.  São  eles:  CONVÊNIOS  –  1-TERMO 
ADITIVO No  01 AO CONVÊNIO UFV/EMBRAPA/FUNARBE/UFMG, de 16.6.04 
(Estabelecer  o saldo financeiro da primeira  e segunda parcelas,  conforme previsto na 
cláusula  quarta  e  em  seus  parágrafos  do  Convênio  ao  PRODETAB);  2-TERMO 
ADITIVO  No  03   AO  CONVÊNIO  UFV/EMBRAPA/ESALQ-USP/FUNARBE,  de 
5.7.04  (Prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  Convênio  até  14/07/2005);  3-TERMO 
ADITIVO No 01 AO CONVÊNIO UFV/FAPEMIG/FUNARBE, de 9.11.04 (Remanejar 
R$2.795,00  (dois  mil,  setecentos  e  noventa  e  cinco  reais)  da  rubrica  Material  de 
Consumo Nacional, sendo R$2.695,00 (dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais) para 
a  rubrica  Material  de  Consumo  Importado  e  R$100,00  (cem  reais)  para  a  rubrica 
Despesas  Acessórias  de  Importação);  4-TERMO ADITIVO  No 02  AO  CONVÊNIO 
UFV/EMBRAPA/FUNARBE/UFMG,  de  29.11.04  (Estabelecer  o  repasse  pela 
EMBRAPA   dos  recursos  financeiros  da  segunda  e  última  parcelas  referente  ao 
PRODETAB);  5-TERMO ADITIVO No 13  AO CONVÊNIO UFV/MUNICÍPIO DE 
SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO/FUNARBE, de 21.12.04 (Prorrogar o prazo fixado na 
cláusula segunda do Termo Aditivo nº 12 por mais noventa dias); 6-TERMO ADITIVO 
No 01 AO CONVÊNIO UFV/FAPEMIG/FUNARBE, de 11.3.05 (Remanejar recursos no 
valor  de  R$4.410,00  (quatro  mil,  quatrocentos  e  dez  reais)  para  a  rubrica  Diária 
Nacional,  sendo  R$1.531,00  (um  mil,  quinhentos  e  trinta  e  um  reais)  Material  de 
Consumo Nacional e R$1.969,00 (um mil, novecentos e sessenta e nove reais) da rubrica 
Material   Permanente  Nacional  e  R$910,00  (novecentos  e  dez  reais)  da  rubrica 
Manutenção  de  Equipamentos);  7-TERMO  ADITIVO  No  14  AO  CONVÊNIO 
UFV/MUNICÍPIO  DE  SÃO  SEBASTIÃO  DO  PARAÍSO/FUNARBE,  de  18.3.05 
(Prorrogar o prazo fixado na cláusula  segunda do termo aditivo  nº 13 por mais  150 
(cento  e  cinqüenta)  dias);  8-TERMO  ADITIVO  No 01  AO  CONVÊNIO 
UFV/FAPEMIG/FUNARBE, de 21.3.05 (Remanejar recursos no valor de R$5.600,00 
(cinco  mil  e  seiscentos  reais)  da  rubrica  Transporte  no  País  para  a  rubrica  Diária 

2

42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA                                                                                                                CONSU306.05

Nacional);  9-CONVÊNIO  UFV/EPAMIG,  de  30.3.05  (Estabelecer  as  condições 
necessárias  para  o  aprimoramento  do  processo  de  gestão  da  pesquisa  na  EPAMIG, 
ampliando a abrangência e eficiência do processo de produção, geração e transferência 
de  tecnologia  para  o  agronegócio  desenvolvido  pelos  técnicos  disponibilizados  pelas 
partes); 10-TERMO ADITIVO No 01 AO CONVÊNIO UFV/FAPEMIG/FUNARBE, de 
7.4.05  (Remanejar  recurso  no  valor  de  R$2.700,00  (dois  mil  e  setecentos  reais)  da 
rubrica  Software  Nacional,  para  a  rubrica  Diária  Nacional);  11-CONVÊNIO 
UFV/MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOÃO  NEPOMUCENO/FUNARBE,  de  19.4.05 
(Cooperação  técnica  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,   com  vista  ao 
desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de interesse comum, a serem 
estabelecidos em termos aditivos); 12-CONVÊNIO UFV/CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIÇOSA/FUNARBE, de 25.4.05 (Cooperação técnica, nas áreas de ensino, pesquisa e 
extensão, com vista ao desenvolvimento de programas e atividades do projeto “Câmara-
Escola”,  mantido  pela  Câmara  Municipal  de  Viçosa);  13-CONVÊNIO 
UFV/MUNICÍPIO DE ABRE CAMPO/FUNARBE, de 5.5.05 (Cooperação técnica nas 
áreas de ensino, pesquisa e extensão,  com vista ao desenvolvimento de programas e 
projetos  em  diversas  áreas  de  interesse  comum,  a  serem  estabelecidos  em  termos 
aditivos);  14-CONVÊNIO UFV/MUNICÍPIO DE DIVINÉSIA/FUNARBE,  de  6.5.05 
(Cooperação  técnica  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,   com  vista  ao 
desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de interesse comum, a serem 
estabelecidos  em  termos  aditivos);  15-TERMO  ADITIVO  No 01  AO  CONVÊNIO 
UFV/MUNICÍPIO DE VIÇOSA, de 6.5.05 (Prorrogar o prazo de vigência do Convênio 
por  mais  3  (três)  anos);  16-CONVÊNIO UFV/FACULDADE PORTO SEGURO, de 
9.5.05  (Cooperação  técnica  na  áreas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,  com  vista  ao 
desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de interesse comum, a serem 
estabelecidos  em  termos  aditivos);  17-CONVÊNIO  UFV/MUNICÍPIO  DE 
RODEIO/FUNARBE, de 9.5.05 (Cooperação técnica nas áreas  de ensino,  pesquisa e 
extensão,  com vista ao desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de 
interesse  comum,  a  serem  estabelecidos  em  termos  aditivos);  18-CONVÊNIO 
UFV/JN&C – IDM (INSTITUTO DE DIREITO MUNICIPAL)/FUNARBE, de 9.5.05 
(Cooperação  técnicas  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,   com  vista  ao 
desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de interesse comum, a serem 
estabelecidos  em  termos  aditivos);  19-CONVÊNIO  UFV/FUNARBE,  de  9.5.05 
(Estabelecer  cooperação entre  os  partícipes  visando à execução  de Convênio entre  a 
União, por intermédio do Ministério das Minas e Energia e a FUNARBE, objetivando 
estabelecer o apoio à implantação de projetos, aquisição e montagem de equipamentos de 
pequenas  unidades  de  agroindústrias  em municípios  do  interior  do  estado  de  Minas 
Gerais, visando à  geração de postos de trabalho, renda e melhoria da qualidade de vida 
das  comunidades  locais);  20-CONVÊNIO  UFV/MUNICÍPIO  DE  ESPERA 
FELIZ/FUNARBE,  de  12.5.05  (Cooperação  técnica  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão, com vista ao desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de 
interesse  comum,  a  serem  estabelecidos  em  termos  aditivos);  21-CONVÊNIO 
UFV/MUNICÍPIO DE UBÁ/FUNARBE, de 19.5.05 (Cooperação técnica nas áreas de 
ensino, pesquisa e extensão  com vista ao desenvolvimento de programas e projetos em 
diversas  áreas  de  interesse  comum,  a  serem  estabelecidos  em termos  aditivos);  22-
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CONVÊNIO  UFV/UNITRABALHO/FUNARBE,  de  19.5.05  (Cooperação  técnica  e 
financeira mútua para a execução das atividades inerentes à Implantação do Sistema de 
Planejamento, Monitoramento e Avaliação das ações de qualificação social e profissional 
do Plano Nacional e Qualificação – SNQ – 2004); 23-CONVÊNIO UFV/ASSOCIAÇÃO 
VIÇOSA DE APICULTORES – APIVIÇOSA, de 25.5.05 (Cooperação técnica visando 
execução  de  projetos  para  a  organização  da  classe   de  apicultores,  da  produção,  do 
processamento e da comercialização de produtos apícolas no âmbito do programa de 
desenvolvimento da Apicultura na Região da Zona da Mata Mineira); 24-CONVÊNIO 
UFV/ILLYCAFFÈ/FUNARBE,  de  27.5.05  (Cooperação  técnica  nas  áreas  de  ensino, 
pesquisa e extensão  com vista ao desenvolvimento de programas e projetos  nas áreas de 
sistema  de  produção  e  de  agribusiness  de  café,  a  serem  estabelecidos  em  termos 
aditivos);  25-TERMO ADITIVO No  21 AO CONVÊNIO  UFV/IEF/SIF, de 30.5.05 
(Ampliar e reforçar o suporte das atividades de licenciamento ambiental no Estado de 
Minas  Gerais);  26-CONVÊNIO  UFV/MUNICÍPIO  DE  CONCEIÇÃO  DE 
IPANEMA/FUNARBE, de 8.6.05 (Cooperação técnica nas áreas de ensino, pesquisa e 
extensão,  com vista ao desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de 
interesse  comum,  a  serem  estabelecidos  em  termos  aditivos);  27-CONVÊNIO 
UFV/MUNICÍPIO DE MURIAÉ/FUNARBE, de 8.6.05 (Cooperação técnica nas áreas 
de ensino, pesquisa e extensão,  com vista ao desenvolvimento de programas e projetos 
em diversas áreas de interesse comum, a serem estabelecidos em termos aditivos); 28-
CONVÊNIO  UFV/PREFEITURA  DE  GUARACIABA/SIF,  de  8.6.05  (Prestar 
assessoria  e  assistência  técnica  na  formulação e  na  implantação  de ações,  projetos  e 
programas que visam o desenvolvimento social e a recuperação econômica do Município 
de Guaraciaba); 29-CONVÊNIO UFV/ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA 
DE ALFENAS -EFOA/CEUFE, de 8.6.05, (Realização conjunta do Processo Seletivo – 
2006/1 da EFOA/CEUFE, compreendendo o planejamento, organização e execução, de 
acordo com as normas neste ato estabelecidas e as constantes no edital); 30- TERMO 
ADITIVO No 01 AO CONVÊNIO UFV/USINA MONTE ALEGRE S.A./FUNARBE, 
de 10.6.05 (Alterar a razão social de Usina Monte Alegre Ltda. para Usina Monte Alegre 
S.A.);  34-  TERMO  ADITIVO  No 01  AO  CONVÊNIO  UFV/USINA  SANTO 
ÂNGELO/FUNARBE de  16.6.05  (Modificar   as  cláusulas  quarta,  oitava  e  nona  do 
referido convênio);  31-CONVÊNIO  UFVMUNICÍPIO DE TOMBOS/FUNARBE, de 
23.6.05 (Cooperação técnica  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa e  extensão,  com vista  ao 
desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de interesse comum, a serem 
estabelecidos  em  termos  aditivos);  32-CONVÊNIO  UFV/MUNICÍPIO  DE  SANTA 
BÁRBARA/FUNARBE, de 23.6.05 (Cooperação técnica nas áreas de ensino, pesquisa e 
extensão, com vista ao desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de 
interesse comum, a serem estabelecidos em termos aditivos); 33- TERMO ADITIVO Nº 
01 AO CONVÊNIO UFV/DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA, ESGOTO E 
SANEAMENTO –  DMAES/FUNARBE,   de  5.7.05  (Consultoria  técnica  na  área  de 
racionalização  do  uso  de  energia);  34-TERMO  ADITIVO  No 01  AO  CONVÊNIO 
UFV/MUNICÍPIO DE SENHORA DE OLIVEIRA/FUNARBE, de 11.7.05 (Elaboração 
de  Projeto  Executivo  de  Unidade  de  Triagem  e  Compostagem  de  Resíduos  Sólidos 
Urbanos – UTC).  CONTRATOS –  1-CONTRATO UFV/TERRA NORTE METAIS 
LTDA./SIF, de 3.3.05 (Visita técnica nas áreas a  serem reflorestadas  da Terra Norte 

4

132
133
134
135
136
137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158
159
160
161
162
163
164
165
166
167
168
169
170
171
172
173
174
175
176



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA                                                                                                                CONSU306.05

Metais  Ltda.,  no  Estado  do  Pará);  2-TERMO  ADITIVO  No 03  AO  CONTRATO 
UFV/MUNICÍPIO DE RIO BRANCO/FUNARBE,  de 11.3.05 (Prorrogar  o prazo de 
vigência do Contrato até 31.12.05); 3-CONTRATO UFV/SEBRAE-RJ/FUNARBE, de 
28.3.05  (Prestar  serviços  técnicos  de  consultoria   na  área  tecnológica);  4-TERMO 
ADITIVO  Nº  02  AO  CONTRATO  UFV/CONSTRUTORA  SANTOS  CARNEIRO 
LTDA., de 28.3.05 (Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 60 (sessenta) 
dias); 5-CONTRATO UFV/GERDAL AÇOMINAS S.A./FUNARBE de 29.3.05 (Prestar 
consultoria técnica-científica, sob a gestão da FUNARBE, visando à estruturação e ao 
manejo  do  Parque  dos  Biomas  do  Centro  de  Educação  Ambiental  da  GERDAL 
AÇOMINAS  –  GERMINAR);  6-TERMO  ADITIVO  No 01  AO  CONTRATO 
UFV/MATTA DO BRASIL LTDA./SIF,  de  30.3.05  (Prestar  serviço  para  verificar  a 
atratividade da isca “Matta” e investigar em condições de laboratório a atratividade, a 
degradação e a incorporação de iscas granuladas “Matta”); 7-CONTRATO UFV/FERRO 
GUSA CARAJÁS S.A./SIF,  de  19.4.05  (Prestar  serviço  sobre  a  implantação  de  um 
sistema  para avaliação e registro do volume de madeira de pilhas sobre caminhões e no 
campo);  8-TERMO  DE  ADESÃO  AO  CONTRATO  UFV/MARIA  DAS  GRAÇAS 
FERREIRA REIS,  de  2.5.05  (Prestar  serviço,  como voluntária,  no  Departamento  de 
Engenharia  Florestal);  9-CONTRATO  UFV/CELULOSE  NIPO-BRASILEIRA  – 
CENIBRA/SIF, de 2.5.05 (Prestar serviço sobre estudo da “Flora em áreas de reserva 
legal e de preservação permanente da CENIBRA”); 10-CONTRATO UFV/SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO/FUNARBE, de 2.5.05 (Consultoria técnica, sob a 
gestão  da  FUNARBE,  na  área  de  tratamento  de  água  para  consumo  humano);  11-
CONTRATO  UFV/RICARDO  SOUZA  CAMPOS,  de  2.5.05  (Fornecimento  de  um 
refrigerador  doméstico,  que será efetuado  no prazo máximo de  30 (trinta)  dias);  12-
CONTRATO UFV/CELULOSE – NIPO BRASILEIRA S.A. - CENIBRA/SIF, de 3.5.05 
(Prestação de serviço sobre identificação e isolamento de microorganismos inócuos às 
plantas  de  Eucalyptus,  capazes  de  acelerar  efetivamente  a  degradação  biológica  das 
cepas após o corte raso); 13-CONTRATO UFV/SINSUV, de 9.5.05, (Cessão da casa nº 
16 de propriedade da UFV, para uso do permissionário); 14-TERMO ADITIVO No 01 
AO CONTRATO UFV/CNEN/CDTN, de 10.5.05 (Prorrogar  do prazo de vigência do 
Contrato   por  mais  12  (doze)  meses);  15-CONTRATO UFV/CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL,  de  11.5.05  (Regular  os  direitos  e  obrigações  pertinentes  ao  contrato  de 
patrocínio do Programa de Iniciação Científica Caixa/UFV, a se realizar no período de 
maio  a  dezembro/2005,  na  UFV);  16-TERMO  ADITIVO  No 02  AO  CONTRATO 
UFV/TERRA  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  de  12.5.05  (Prorrogar  o 
prazo de vigência do Contrato por mais 120 (cento e vinte) dias); 17-TERMO ADITIVO 
No 01  AO CONTRATO  UFV/CONSTRUTORA  COLAMARCO  LTDA,  de  16.5.05 
(Prorrogar  o  prazo  de  execução  da  obra  por  mais  60  (sessenta)  dias);  18-TERMO 
ADITIVO No 01 AO CONTRATO  UFV/SAV CONSTRUÇÕES LTDA., de 16.5.05 
(Prorrogar o prazo de execução da obra por mais 15 (quinze) dias); 19-CONTRATO 
UFV/CAF SANTA BÁRBARA LTDA./SIF, de 19.5.05 (Prestar serviço de implantação 
de sistema de Suporte a Decisão, compreendendo Inventário, Prognose e Planejamento 
Florestal);  20-CONTRATO UFV-EDITORA/MARIA TERESA FIALHO DE SOUZA 
CAMPOS/ANA ÍRIS  MENDES COELHO/ANTÔNIO C. F. DE SOUZA, de 19.5.05, 
(Ceder o direito de edição da obra intitulada “Alimentação Saudável na Terceira Idade – 
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Estratégias  Úteis”);  21-CONTRATO  UFV-EDITORA/CÁSSIO  ALEXANDRE 
BERNARDINO, de 19.5.05 (Ceder o direito de edição da obra intitulada “Árvores que 
Cantam, Bichos que Falam, Homens que Aprendem”);  22-CONTRATO UFV/CLG - 
CONSULTORIA GEO AMBIENTAL LTDA./SIF,  de  19.5.05  (Prestação  de  serviço 
sobre “Caracterização Hidroambiental  das Bacias do Córrego Mata Pau e do Córrego 
Tombos);  23-TERMO  ADITIVO  No 02  AO  CONTRATO  UFV/ANDRADE  & 
RODRIGUES  ENGENHARIA  LTDA.,  de  23.5.05  (Inclusão  de  serviços 
complementares   e  necessários  à  conclusão  da  obra  objeto  do  contrato  no  valor  de 
R$9.644,13 (nove mil seiscentos e quarenta e quatro reais e treze centavos), bem com a 
substituição  do  cronograma  físico-financeiro);  24-TERMO  ADITIVO  No 01  AO 
CONTRATO UFV/GERDAL AÇOMINAS S.A./FUNARBE, de 23.5.05 (Inclusão da 
cláusula dos Direitos à Propriedade Industrial, alteração do nome do Diretor Presidente 
da FUNARBE e estabelecer cláusula de solução de pendências); 25-CONTRATO UFV-
EDITORA/JANDIRA F.  VIEIRA/ALUÍZIO BORÉM DE OLIVEIRA/TRAZILBO J. 
DE P. JÚNIOR, de 25.5.05 (Ceder o o direito de edição da obra intitulada “Feijão – 
Aspectos Gerais e Cultura no Estado de Minas Gerais”); 26-TERMO ADITIVO No 03 
AO CONTRATO UFV/VTLS AMÉRICAS LTDA., de 27.5.05 (Prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, tendo em vista o disposto na cláusula 
terceira do referido contrato e excluir os dispositivos reativos à visita MAS); 27-TERMO 
ADITIVO Nº  02  AO CONTRATO UFV/SAV CONSTRUÇÕES LTDA,  de  30.5.05 
( Prorrogar o prazo de execução da obra por mais 60 (sessenta) dias); 28-CONTRATO 
UFV/INEOS  SILICAS  BRASIL  LTDA./FUNARBE,  de  30.5.05  (Prestação  de 
consultoria técnica na área de Fitopatologia, que consistirá na condução de ensaios em 
casa-de-vegetação e campo para testar  o possível efeito de aplicações foliares de silicato 
de potássio no controle de doenças na cultura do café, da soja e do feijão); 29-TERMO 
ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO UFV/CONSTRUTORA SANTOS CARNEIRO, de 
30.5.05 ( Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 60 (sessenta) dias; 30-
TERMO ADITIVO No 09 AO CONTRATO  UFV/HIPER LIMPE CONSERVAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., de 31.5.05 (Inclusão de 9 (nove) serventes de serviços gerais); 31-
CONTRATO UFV/AGA S.A., de 1º.6.05  (Fornecimento de gases durante o exercício de 
2005); 32-CONTRATO UFV/SEMINES DO BRASIL PRODUÇÃO E COMÉRCIO DE 
SEMENTES   LTDA./FUNARBE,  de  1º.6.05  (Prestação  de  serviços  técnicos 
especializados,  sob  a  gestão  da  FUNARBE,  visando  suprir  os  materiais,  protocolo 
experimentais e assistência, a fim de que a SEMINIS possa realizar os experimentos de 
agroinoculação  de  geminivirus   em  suas  próprias  instalações,  conforme  descrito  na 
cláusula  segunda);  33-CONTRATO  UFV/ABTCP  –  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA 
TÉCNICA DE CELULOSE E PAPEL/SIF, de 1º.6.05,  (Prestação de serviço sobre a 
realização de um curso de pós-graduação lato sensu em Tecnologia de Celulose e Papel); 
34-CONTRATO UFV/VOITH – VOITH  PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA./SIF, de 2.6.05 (Prestação de serviço sobre a  realização de um curso de pós-
graduação lato sensu em Tecnologia de Celulose e Papel); 35-CONTRATO UFV/JARI 
CELULOSE S.A./SIF, de 2.6.05 (Prestação de serviço sobre a realização de um curso de 
pós-graduação  lato sensu em Tecnologia de Celulose e Papel); 36-TERMO ADITIVO 
No 01 AO CONTRATO UFV/ZEISS DO BRASIL LTDA,.de 2.6.05 (Prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato  por mais 12 (doze) meses); 37-CONTRATO UFV/SANDRA 
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MARIA COUTO,  de  3.6.05  (Viabilizar  a  prestação  de  serviço  no  Departamento  de 
Engenharia Agrícola); 38-CONTRATO UFV/EMATER, de 8.6.05 (Doação pela UFV 
do equipamento Teodolito à EMATER); 39-CONTRATO UFV/DU PONT DO BRASIL 
S.A./FUNARBE,  de  9.6.05,  (Prestação  de  consultoria  técnica,  sob  a  gestão  da 
FUNARBE, na área de avaliação quantiqualitativa de milho  e soja armazenados em 
silobag);  40-CONTRATO UFV-EDITORA/SEBASTIÃO R.   VALVERDE/EDER C. 
VIANA/PAULO R.  S.DE OLIVEIRA/ROSA M.  M..  A.  CARVALHO/THELMA  S. 
SOARES, de 10.6.05 (Ceder o direito de edição da obra intitulada “Elementos de Gestão 
Ambiental  Empresarial”);  41-TERMO ADITIVO AO CONTRATO UFV/TELEMAR 
NORTE LESTE, de 11.6.05 (Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze)  meses,  tendo  em  vista  o  disposto  na  cláusula  quarta,  item  4.2,  do  referido 
Contrato); 42-TERMO ADITIVO No 03 AO CONTRATO UFV/SAV CONSTRUÇÕES 
LTDA, de 13.6.05 (Acréscimo de R$3.866,17 (três mil, oitocentos e sessenta e seis reais 
e  dezessete  centavos)  para  viabilizar  a  necessidade  de  criação  de  locais  de  carga  e 
descarga de caminhões, bem como a execução de um passeio no contorno da obra); 43-
CONTRATO UFV/BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA., de 
14.6.05 (Fornecimento de cloro gasoso, âmbar); 44-CONTRATO UFV/CENIBRA/SIF, 
de 14.6.05 (Prestação de serviço sobre a realização de um curso de pós-graduação lato  
sensu em  Tecnologia  de  Celulose  e  Papel);  45-CONTRATO  UFV/REAUTO 
REPRESENTAÇÃO DE AUMOMÓVEIS  LTDA.,  de  16.6.05  (Fornecimento  de  um 
veículo  Saveiro  à  UFV);  46-CONTRATO  UFV–EDITORA/THEREZINHA  MUCCI 
XAVIER, de 22.6.05 (Ceder o direito de edição da obra intitulada “Verso e Reverso do 
Favor  Romântico  de  Machado  de  Assis”);  47-CONTRATO  UFV/REIFASA 
COMÉRCIO LTDA., de 22.6.05 (Fornecimento de um aparelho de ar condicionado,  que 
será  efetuado  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias);  48-CONTRATO 
UFV/DURAFLORA S.A./SIF, de 22.6.05 (Prestação de serviços sobre implantação e 
condução  de sistema de inventário e prognose florestal); 49-CONTRATO UFV/PEFIL 
COMÉRCIO  LTDA.,  de  22.6.05  (Fornecimento  de  óleo  lubrificante  automotivo  de 
acordo com as necessidades de consumo do órgão da UFV, durante a vigência deste 
contrato); 50-CONTRATO UFV/VICENTE PEDROSA E IRMÃOS LTDA., de 22.6.05 
(Fornecimento de álcool  etílico  hidratado,  combustível  de veículo,  de acordo com as 
necessidades  de  consumo do órgão da  UFV,  durante  a  vigência  deste  contrato);  51-
CONTRATO UFV/COMPANHIA FEDERAL DE PETRÓLEO IPIRANGA, de 22.6.05 
(Fornecimento de óleo diesel, gasolina comum, graxa lubrificante e óleo lubrificante, de 
acordo com as necessidades de consumo, durante a vigência deste contrato); 52-TERMO 
ADITIVO No 02 AO CONTRATO UFV/CEMIG DISTRIBUIDORA S.A., de 23.6.05 
(Alterar a razão social  e o CNPJ da concessionária,  em face das alterações efetuadas 
através do termo de cessão celebrado entre a concessionária e a Companhia Energética 
de Minas  Gerais);  53-CONTRATO UFV/COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 
GERAIS – CEMIG  DISTRIBUIÇÃO S.A/SIF, de 28.6.05 (Prestação de serviços de 
elaboração  de  laudos  técnicos  de  aproximadamente  500  (quinhentas)  árvores,  em 
diferentes regiões de Belo Horizonte); 54-TERMO ADITIVO No 01 AO CONTRATO 
UFV/JOÃO BOSCO CONÇALVES, de 30.6.05 (Acréscimo de mais 375m3 (trezentos e 
setenta e cinco) metros cúbicos de lenha para abastecimento das caldeiras da UFV e 
prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 60 (sessenta) dias); 55-CONTRATO 
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UFV/RAIOTÉCNICA  LTDA.,  de  1º.7.05  (Execução  de  serviços  especializados  de 
manutenção  preventiva  e,  ou,  corretiva  de  equipamentos  de  raio  X  pertencentes  à 
Divisão de Saúde da UFV); 56-CONTRATO UFV/REJANE PATARO MACHADO, de 
4.7.05  (Prestar  serviços  voluntário  na  Procuradoria  Federal/UFV);  57-CONTRATO 
UFV/THIAGO  DE  SOUZA  GOMES,  de  4.7.05  (Prestar  serviço  voluntário  na 
Procuradoria  Federal/UFV);  58-CONTRATO  UFV/SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE 
ÁGUA E ESGOTO, de 5.7.05 (Prorrogar o  prazo de vigência do contrato por mais 6 
(seis) meses); 59-CONTRATO UFV/MAIS IMAGEM LOCAÇÕES LTDA, de 5.7.05 
(Aquisição de 12 (doze) computadores estação de trabalho tipo microcomputador); 60-
CONTRATO UFV/ROBERTO GOUVEIA & CIA LTDA., de 6.7.05 (Fornecimento de 
140.000 (cento e quarenta mil) pães franceses ao Restaurante da UFV); 61-CONTRATO 
UFV/METALSIDER LTDA./FUNARBE, de 6.7.05 (Prestação de consultoria técnica na 
área de manejo e conservação do solo e da água); 62-TERMO ADITIVO Nº 05  AO 
CONTRATO UFV/VIÇOSA GESSO LTDA., de 7.7.05 (Prorrogar o prazo de execução 
da obra por mais  90 (noventa)  dias,  bem como a substituição  do cronograma físico-
financeiro);  63-TERMO  ADITIVO  Nº   03  AO  CONTRATO  UFV/ALFOR 
ENGENHARIA LTDA., de 7.7.05 (Prorrogar o prazo de vigência do Contrato, por mais 
83  (oitenta  e  três)  dias  corridos,  bem  com  a  substituição  do  cronograma  físico-
financeiro);  65-CONTRATO  UFV/BIOSYSTEMS  –  COM.  IMP.  EXP.EQUIP.P/LB 
LTDA., de 8.7.05 (Fornecimento de um espectrofotômetro digital); 65-CONTRATO nº 
UFV/ALL MEDWORLD LTDA., de 15.7.05 (Fornecimento de uma autoclave vertical); 
66-CONTRATO UFV/RICARDO SOUZA CAMPOS, de 15.7.05 (Fornecimento de um 
aparelho  refrigerador  expositor  vertical);  67-CONTRATO UFV/ÁPICE CIENTÍFICA 
LTDA.,  de  15.7.05  (Fornecimento  de  uma  estufa  secagem  e  esterilização);  68-
CONTRATO  UFV/DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  ÁGUA,  ESGOTO  E 
SANEAMENTO/FUNARBE,  de  15.7.05  (Prestar  consultoria  técnica  na  área  de 
tratamento de água para consumo humano); 69-CONTRATO UFV/POSTO ALMEIDA 
E SILVA, de 21.7.05 (Fornecimento de óleo diesel e gasolina comum de acordo com as 
necessidades  de  consumo  da  CEPET/UFV);  70-CONTRATO  UFV-
EDITORA/AFONSO  MOTA  RAMOS/FLÁVIO  ALENCAR  D’ARAÚJO 
COUTO/PRISCILA  DE  M.  REZENDE/FLÁVIA  MARIA  V.  REIS/  SELENE  D. 
BENEVIDES/RONALDO  PEREZ,  de  21.7.05  (Ceder  direito  de  edição  da  obra 
intitulada “Manga Ubá: Boas práticas agrícolas para produção destinada à agroindústria). 
Durante  a  análise  desse  item,  chegou  ao  plenário  Edson  Luis  Nunes.  Item  5- 
CAPACITAÇÃO – 5.1- Regularização da situação de servidor em treinamento – 
5.1.1- Henrique Lopes de Mendonça – DFP (05-11045) –  aprovada,  por  dezessete 
votos  contra  um,  a  solicitação  do  servidor  Henrique  Lopes  de  Mendonça  de 
regularização da sua situação funcional de servidor nomeado pela UFV e cursando pós-
graduação,  matriculado  no  doutorado  em  Fitopatologia,  na  UFV,  desde  o  primeiro 
semestre de 2004, antes de sua admissão na UFV, ocorrida em agosto/2004.  Item 6- 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS –  6.1- 
Rita Carmem Salgado Cardoso (05-06184)  - aprovada, por dezoito votos favoráveis, a 
remoção da servidora Rita Carmem Salgado Cardoso, do Departamento de Engenharia 
Civil  para o Departamento  de Fitopatologia.  6.2- José Ferreira  Filho (05-06998) - 
aprovada, por dezoito votos favoráveis, a remoção do servidor José Ferreira Filho, do 
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Centro  Tecnológico  de  Desenvolvimento  Regional  de  Viçosa  (CENTEV)  para  a 
Diretoria de Recursos Humanos. 6.3- Maria Auxiliadora Pena Rubim Raimundo (03-
05179)  -  aprovada,  por  dezoito  votos  favoráveis,  a  remoção  da  servidora  Maria 
Auxiliadora  Pena  Rubim  Raimundo,  da  Divisão  de  Gráfica  Universitária  para  o 
Departamento de Artes e Humanidades.  6.4- Benjamin Peres de Oliveira (01-10806) – 
aprovada,  por  dezessete  votos  favoráveis  e  um  em  branco,  a  remoção  do  servidor 
Benjamin Peres de Oliveira, do Departamento de Educação para a Biblioteca Central. 
Item 7- INDICAÇÃO DE NOME A SER AGRACIADO COM A MEDALHA DE 
OURO PETER H. ROLFS DO MÉRITO EM ENSINO (05-11887)  -  homologado, 
por unanimidade, por proposição do conselheiro Maurício Paulo Ferreira Fontes o ato ad 
referendum dado pelo professor Carlos Sigueyuki Sediyama, reitor, constante na página 
8 do processo, aprovando o nome da docente Leci Soares de Moura e Dias para ser 
agraciada  com  a  Medalha  Peter  Henry  Rolfs  do  Mérito  em  Ensino,  em  2005.  O 
conselheiro Frederico José Vieira Passos propôs que a Secretaria de Órgãos Colegiados 
coordene a deflagração dos processos de publicação de editais referentes à concessão das 
três  medalhas,  anualmente,  com  vista  a  dar  simultaneidade  ao  andamento  dos 
procediemntos,  o  que  foi  acatado,  por  unanimidade. Após  a  análise  desse  processo, 
retirou-se  do  plenário  o  conselheiro  Antônio  Jésus  de  Campos  Mata.  Item  8- 
PROPOSIÇÕES DIVERSAS -  8.1- Coordenador do NUGEO - 8.1.1- Adequação 
do Núcleo de Geoprocessamento “Prof. Celestino Aspiazú” (NUGEO) à Resolução 
nº  5/2003-CONSU    (05-08920)  –  aprovado,  por  unanimidade,  por  proposição  do 
conselheiro Antônio Simões Silva, o encaminhamento do processo ao Centro de Ciências 
Exatas e Tecnológicas para submetê-lo aos Departamentos envolvidos, conforme trâmite 
determinado pela Resolução nº 5/2003-CONSU. O conselheiro Ricardo Junqueira Del 
Carlo propôs que os diretores de Centro de Ciências reanalisem a Resolução nº 5/2003-
CONSU,  para  sua  revisão,  o  que  foi  acatado,  por  unanimidade.  Item 9-  ESPAÇO 
FÍSICO - 9.1- Devolução da área onde funcionava a destilaria de álcool (margens 
da BR 120) ao    Departamento de Fitotecnia –  aprovada,  por unanimidade,  a sua 
retirada  de  pauta,  e  sua  devolução  à  Pró-Reitoria  de  Administração,  para  análise  e 
discussão,  com a participação dos  diretores  dos Centros  de Ciências.  Após a  análise 
desse processo, retirou-se do plenário o conselheiro Thomas Lopes Ferreira. 9.2- Cessão 
da casa nº 20 da Vila Ginnetti ao Grupo Entre Folhas (92-12776) –  aprovado, por 
unanimidade, por proposição do conselheiro Frederico José Vieira Passos, o retorno do 
processo para apreciação do Colegiado do Departamento de Fitotecnia e do Conselho 
Departamental do CCA. Item 10- SOLICITAÇÕES DIVERSAS - 10.1- Autorização 
para cursar disciplina como estudante especial   -   10.1.1-  José Ribamar Gomes 
Filho – DRH (03- 06410) – homologado, por unanimidade, o ato  ad referendum dado 
pelo professor Carlos Sigueyuki Sediyama, reitor, constante na página 49 do processo, 
autorizando  o  servidor  José  Ribamar  Gomes  Filho  a  cursar  a  disciplina  ECD 644 – 
Economia Familiar,  no segundo semestre de 2005, como estudante especial,  na UFV, 
sem prejuízo de suas atividades funcionais.  Extrapauta: em atendimento à proposição 
do conselheiro Frederico José Vieira Passos, foi aprovado, por unanimidade,  designar 
uma Comissão, constituída pelo referido conselheiro e pelos servidores Gustavo Soares 
Sabioni  e  Benício  José  Almeida  Ramalho,  para  desenvolver  um  projeto  de  página 
eletrônica  interativa  da  Secretaria  de  Órgãos  Colegiados,  que  facilite  a  interação  da 
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comunidade universitária com os Conselhos Superiores e a consulta de atas e resoluções 
pelos conselheiros. Às dezessete horas e quarenta minutos, a reunião foi encerrada. Para 
constar,  foi  lavrada  a  presente  ata,  que,  se  achada  conforme,  será  assinada  pelo 
presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados. 
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